
'Prc/dtura de Óbo Jodt doó C amporJ 

tótado de ÓlJo 'Paulo 

LIVRO N-2. FL<;. ~ 

'l.JM..ICADO (.A) NO JORNN 
BOLETIM DO MUNICIPIO 

DECRETO N9 6031/87 ~.· 552 de }OJS2.l.J'?7. 
de 03 de julho de 1.987 

Dispõe sobre abertura de crédi 

to adicional no valor de CZ$ .. 

2.445.000,00-. 

O Prefeito Municipa l de São José dos Campos 

no uso das atribuições que lhe confere o item I, do artigo 49 e artigo 59 

da Lei n9 3196/ 86 de 09 de dezembro de 1 . 986 , e artigo 39 , item V, do De 

ereto- Lei Complementar n9 09 de 31 de dezembro de 1 . 969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda um crédito adicional no valor de CZ$.2 . 445.000,00 (dois milhões e 

quatrocentos e quarenta e cinco mil cruzados) destinado a suplementar as 

seguintes dotações do orçamento vigente: 

8.10 

8.10 - 03070212.04 

8.10 - 3120 

8.10 - 03070212.31 

8 . 10 - 3120 

8 . 20 

8.20 - 03070212.21 

8 . 20 - 3120 

13.10 

13 . 10 - 10583232 . 04 

13.10 - 3120 

SECRETARI A DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 

Departamento de Serviços Regionais 

Manutenção dos Serviços 

Mater ial de Consumo 470.000,00 

Conservação de Próprios e Logradouros PÚbli 

cos 

Material de Consumo 

Departamento de Produção,Administração e M 

nutenção 

Conservação da Frota 

Material de Consumo 1.450.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTES E MEIO 

BIENTE 

Departamento de Engenharia 

Manutenção dos Serviços 

Material de Consumo 325.000 , 00 

Artigo 29 - O crédito aberto no a r tigo 

rior correra por conta da anulação parcial na mesma importância das segui 

tes dotações do orçamento vigente: 

8.10 

v 8.10 - 03070211 . 26 

8 . 10 - 4120 

v 8.10 - 03070212.04 

8.10 - 3131 

SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 

Departamento de Serviços Regionais 

Ferramentas Diversas 

Equipamentos e Material Permanente 100 . 

Manutenção dos Serviços 

( 
• r 

l 8 . 10 - 10603252 . 28 

8.10 - 3120 

~ 8 . 10 - 03070212 . 31 

Remuneração dos Serviços Pessoais 90.000,00 

Saneamento em Geral 

Material de Consumo 300.000 , O :~ l.\ .. ~ 
Conservação de Próprios e Logradouros Públ' \~ 
c os 
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8 . 10 - 31 31 

) 8.10 - 16915752 . 33 

8 . 10 - 3131 

8.20 

8 . 20 - 03070212.04 

8.20 - 3131 

8.20 - 03070212.11 

8 . 20 - 3131 

8 . 20 - 03070212 . 21 

8 . 20 - 3132 

8 . 20 - 03070212 . 68 

8.20 - 3131 

13.10 

13 . 10 - 10583231 . 24 

13.10 - 4120 

LIVRO N.a FLS. N~ 

Fls. 02 

Remuneração de Serviços Pessoais 100.000 , 00 

Conservação de Vias PÚblicas 

Remuneração de Serviços Pessoais 100.000,00 

Depart amento de Produção , Administração e Ma 

nutenção 

Manutenção dos Serviços 

Remuner ação de Serviços Pessoais 

Manutenção de Equipamentos 

Remuneração de Serviços Pessoais 

Conservação da Frota 

Outros Serv iços e Encargos 

Carpintaria 

Remuneração de Serviços Pessoais 

50.000,00 

30.000 , 00 

1.300.000,00 

50 . 000,00 

SECRETARIA DE OBRAS , TRANSPORTES E MEIO AM 

BIENTE 

Departamento de Engenharia 

Veículos , Máquinas e Outros 

Equipamentos e Material Permanente 325.000,00 

Artigo 39 - Este decreto entrará 

ata de sua publicação , revogadas as disposições em contrárió. 

Prefeitura Municipal de São José 

~~o· Jo é Mendes Faria 

aos 0 3 de julho de 1 . 987. 

ampos 

' I 
I Prefeito Munici pal 

i 

Jair Fer 

Secretári Fazenda 

zaçao de Atos, Consultoria Legislativa, aos t r.ês 

ano de mi l novecentos e oitent a e sete . 
de julho de 

....- ~ .-.--

~to 
Formalização de Atos 


